
INDICAÇÃO Nº 
355
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a liberação de recursos financeiros para as obras de pavimentação e duplicação da Rodovia Ângelo Rena, em toda sua extensão, no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da pavimentação e duplicação da Rodovia Ângelo Rena, segunda porta de entrada do município de Presidente Prudente, que se interliga a outras regiões, como por exemplo, a saída para o Estado do Paraná. 

O Bairro Terras de Imoplam, em Presidente Prudente, com inúmeros moradores, pequenos e médios produtores hortifruti, como também o Bairro Colina do Sol, são localizados às margens dessa rodovia. Cabe também destacar que em breve será instalado nessa região, o novo Distrito Industrial Não Poluente.

O escoamento da produção desses pequenos e médios produtores tem sido feito pela Rodovia Ângelo Rena, inclusive o transporte de alunos, em meio a intenso trânsito de veículos, que diariamente circula nessa rodovia localizada dentro do território prudentino e do município vizinho de Regente Feijó.

Essa rodovia, de pista curta, sem os devidos acostamentos e adicionais para o desvio de veículos pesados, está sendo chamada de rodovia de muitas mortes.

A pavimentação e a duplicação trarão mais segurança ao trânsito, pois hoje a rodovia impõe muitos riscos aos motoristas.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento no transporte, aos habitantes da região de Presidente Prudente.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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